
INDICAÇÃO Nº 
766
, DE 2017

INDICA, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTISSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DE R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) PARA A CONSTRUÇÃO DE UM VELÓRIO MUNICIPAL NO DISTRITO DE ANA DIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS FAMILIARES RESIDENTES NO DISTRITO DE ANA DIAS,, EM VELAR SEUS ENTES QUERIDOS NO MUNICÍPIO DE ITARIRI.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas sociais e de infraestrutura dos municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado têm encargos sociais crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das receitas municipais, impedindo investimentos nas áreas sociais.

O município de Itariri necessita do apoio do Governo do Estado para atender as demandas da área social do município, mormente a serem aplicados na construção de um velório municipal no Distrito de Ana Dias, para atender as necessidades dos familiares residentes no referido  Distrito de Ana Dias, Itariri, São Paulo, sem velar seus  entes queridos.

A liberação de recursos para a construção de um velório municipal no município de Itariri atende às prioridades da administração municipal e permitirá a melhoria das condições sociais oferecidas à população Itaririense.

Conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta propositura

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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